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ATA  DA  3ª  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS

DIREITOS  DA  CRIANÇA E  DO  ADOLESCENTE  DE  FRANCA/SP  –  CMDCAF–

17/07/2024. Ao dia dezessete de julho de dois mil e vinte e quatro, às 900h00,

realizou-se a reunião em formato presencial na Secretaria de Ação Social - Salão

(Endereço: Av. Champagnat, 1750 — Centro, Franca-SP, 14400–320). A mesma foi

coordenada  pela  presidente  Vanessa  Aparecida  Barbosa  Tristão.  Estiveram

presentes  REPRESENTANTES  DO  PODER  PÚBLICO:  Rosemery  Pellizaro  da

Silveira,  Manoel  Ambrósio  de  Souza,  Hezilmara  Aparecida  Menezes

Mendonça,Vanda  Maria  Pires  Rodrigues;  REPRESENTANTES  DA SOCIEDADE

CIVIL:  Rafael  Murari,  Vanessa  Aparecida  Barbosa  Tristão,  Gabriela  Alves

Teixeira,  Geovana Fuga Lima, Mariana Coelho Rosa, Vilmar Martins Medeiros,

Marcelo  Peraro  de  Souza,Mariana  De  Oliveira  Posterare,  José  Cândido

Chimionato.  Da Comissão de ética do Conselho Tutelar, Manoel Ambrósio,  Mariana

De Oliveira Posterare,Ana Maria Alves da Costa  e a Conselheira Tutelar  do 2º

Conselho Rilda Dias. A presidente Vanessa passa a palavra logo no início à Comissão

de  Ética,  a  Conselheira  Mariana  explana  o  Relatório  de  apuração  de  conduta  da

denúncia referente a creche “Maria Ribeiro Ramos”(Instituição de Educação Infantil

“Estrela de Davi”) e as razões/justificativas pelas quais a Comissão de Ética avaliou e

arquiva a denúncia. Os conselheiros debatem sobre a denúncia e acolhem a sugestão

do arquivamento. Dando continuidade a reunião, foi solicitada a saída da conselheira

tutelar Rilda e Ana Maria (comissão de ética), para tratar de assuntos da Comissão de

Análise e Seleção de Projetos, inicialmente as conselheiras da Comissão de Projetos

explanam o resultado do Edital de Chamamento 002/2024. A Conselheira Hezilmara

Mendonça discorre sobre o trabalho de análise da comissão, chegando ao resultado

final. Após a conferência verificou-se que não foram cumpridas as exigências do Edital

para habilitação jurídica, econômica e sócio financeira e regularidade fiscal das OSC

´s: PASTORAL DO MENOR DIOCESE DE FRANCA ( Centro de Atendimento Integral

a Primeira Infância, Criança e Adolescente) pois, não apresentou o item e- da cláusula

13 do Edital : cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço

registrado no Cadastro Nacional  da pessoa jurídica CNPJ da secretaria  da receita

federal do Brasil- RFB sendo aceitáveis conta de energia elétrica, de água, de telefone

ou  similares  e  de  acordo  com  o  item  13.2;  e  da  OSC  Fundação  Espírita  Judas

Iscariotes (FEJI) que foi notificada para apresentação do envelope de habilitação e

apresentou a documentação dentro do prazo estabelecido, o qual na presença dos

membros  da  Comissão  de  Seleção  foi  aberto  o  envelope  lacrado  e  submetido  a

apreciação  da  Comissão  para  análise  e  respectivamente  rubrica,  porém  não
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apresentou o item Z 2 “ Termo de autorização de uso de imagem conforme modelo

anexo IV “. Sendo convocada a próxima classificada, a OSC Escola de Aprendizagem

e Cidadania de Franca (ESAC ),  a mesma apresentou a documentação dentro do

prazo estabelecido, contudo o balanço patrimonial apresentado estava irregular e de

acordo com o item 13.5  foi  notificada  para  regularizar  e  apresentou o  documento

dentro do prazo . Após a conferência verificou-se que foram cumpridas as exigências

do  Edital  para  habilitação  jurídica,  econômica,  sócio  -  financeira.  Não  houve

impugnações  referentes  a  essa  etapa.  As  OSCS  habilitadas  foram  :  EIXO  A:

FUNDAÇÃO  ESPÍRITA  ALLAN  KARDEC(  Projeto  Estrelinhas  Psico  Educação  e

Qualidade  de  Vida)  Valor  Total:  R$500.000,00  ;  ESCOLA DE APRENDIZAGEM  E

CIDADANIA DE FRANCA - ESAC( Projeto “ Ativa Mente”) Valor Total: R$499.998,84 ;

EIXO B: ESCOLA DE APRENDIZAGEM E CIDADANIA DE FRANCA- ESAC(Projeto “

Corre  pro  Futuro”)  Valor  Total:R$200.000,00  ;  EIXO  C:  INSTITUTO  CHUÍ  DE

ESPORTES( Projeto rede antirracista: infância e adolescência protegida) Valor Total:

200.000,00;  EIXO  D  :  APAE-  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS

EXCEPCIONAIS  DE  FRANCA(Projeto  apoio  e  prevenção  a  deficiências,  doenças

raras  na  primeira  infância)  Valor  Total:  R$300.000,00;  CENTRO  ESPÍRITA

SEBASTIANA BARBOSA FERREIRA-  CASA DO  PÃO  (Projeto  nutrir  e  cuidar:  a

primeira  infância)  Valor  Total  R$298.800,00. Após  a  explicação  da  Comissão  de

Projetos perante o Colegiado, foi franqueada a palavra aos conselheiros, o Sr. Vilmar

colaborador da Entidade Santa Casa questiona o motivo de não atingirem 60 pontos e

desclassificada.  Vanessa  reforça  que  já  foi  respondido  oficialmente  no  recurso

solicitado pela Entidade, e inclusive se disponibiliza a ir até a Entidade, quando se

desligar do mandato do colegiado da atual gestão, mas, que infelizmente a OSC não

cumpriu com os requisitos do Edital de Chamamento Público nº002/2024. Nada mais

havendo  a  ser  tratado  pelos  membros  da  Comissão,  a  seção  é  encerrada  e  o

resultado será publicado na imprensa oficial do município na forma de lei.  Eu, Alba

Valéria  De Oliveira Ruiz  Biondi,  lavrei  a presente ATA, que uma vez aprovada em

reunião, será publicada no seguinte link :
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